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ESPECIFICAr/tO : 

MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZONIA LEGAL 
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Ministério do Meio Ambiente 
e da Amazônia Legal 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA N9 326, O~ t5 DE DEZEMBRO DE 1994 

O MINISTRO DK ESTADO DO lla.lO AIIBIKNTK 1: DA AIIAZÔIUA LEGAL, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 2 • do 
Decreto n• ~.205, de 1" de agosto de 1994, resolve: 

Art. 1" Aprovar o Regimento Interno do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA, do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia 
Legal - MMA. 

I 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua i 
publicação . 

HENRIQUE BRANDÃQ CAVALCANTI 

ANEXO 

UG:IXKRTO IBTJ:RJfO DO 

CONSKLBO RACIORAL DO DIO AIIBIKNTK 

CAPfTtJLO I 

CATBGOiliA 1: PDIALIDADJ: 

Art . 1" O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, 
órgão colegiado do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal -
MMA, nos termos previstos na Lei n• 8 . 746, de 9 de dezembro de 1993 e 
no Decreto n• 1.205, de 1 de agosto de 1994, instituído pela Lei n• 
6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei n• 7 . 804, de 18 de 
julho de 1989 , regulamentada pelo Decreto n• 99.274, de 6 de junho de-
1990, alterado pelo Decreto n• 99.355, de 29 de junho de 1990, integra 
o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, na qualidade de Órgão 
Consultivo e Deliberativo, e tem por final i dade: 

I - assessorar, estudar e propor a instâncias superiores do 
Governo, diretrizes de políticas governa~ntais para .o meio ambiente e 
recursos ambientais; 

II - deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e ! 
padrões compatíveis com o. meio ambiente ecologicamente equilibrado e i 
essencial à sadia qualidade de vida. 

Art. 2" Para a 
I 

consecução de suas finalidades o CONAMA ; 

I 
deverá : 

I - estabelecer, mediante proposta do Ministério do Meio 
Ambiente e da Amazônia Legal , normas e critérios para o licenciamento de I 
atividades efetiva ou potencialmente poluidoras a ser concedido pelos \ 
Estados e pelo Distrito Federal; I 

II - determinar, quando julgar necessário, a realização de 
estudos das alternativas e das possíveis conseql1ências ambientais de 
projetos públicos ou . privados, requisitando aos órgãos federais, 
estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações 
indispensáveis a apreciação dos estudos de impacto ambiental, e 
respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa 
degradação ambi ental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio 
nacional; 
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III - decidir, como última instância administrativa, em grau 
de recurso, sobr_e mul~as e outras penall.dades impostas pelo Instituto 
Bras1le1ro do Me1o _ Amb1ent~ e dos Recursos Naturais Renovávei~ _ IBAMA 
CUJO valor tenha s1do prev1amente depositado; ' 

IV - homologar acordos visando l translormaçllo de 
penalidades pecuniárias na obrigaçllo de executar medidas de Lnteresse da 
proteçllo ambiental; 
~ ' v - determinar, mediante representação do Ministério do Meio 

1 ient._e e da AmazOnia Legal, quando se tratar especificamente de 
' téria\ relativa ao meio ambiente, a perda ou restriçlo de beneUcios 

~ 
fi cais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, 

' e perda ou suspenslo de participaçllo em linhas de financiamento em 
es lecimentos oficiais de crédito; 

1 \ VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionai~ 
1 de controle da poluição por veículos automotores terrestres, aeronaves ~ 
' embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos a~ 
controle e l manutenção da qualidade do meio ambiente, com vistas ao uso 
racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos. 

S 1 • Cabe também ao CONAMA: 

I - estabelecer normas relativas la unidades de Conaeryação 
e às atividades que possam ser desenvolvidas em suas árEas cir~~dantes; 

II - estabelecer os critérios para a declaração de áreas 
criticas, saturadas ou em vias de saturação; 

III - criar e extinguir Clmara~ . Técnicas . 

S 2• As normas e critérios para o licenciamento de 
atividades potencial ou efetivamente poluidoras deverllo estabelecer os 
requisitos indispensáveis l proteçllo ambienta~~ -

§ 3" As penalidades previstas no inciso V deste artigo 
somente serão aplicadas nos casos previamente definidos em ato 
especifico do CONAMA, assegurando-se .ao interessado ampla defesa: 

S 4" Na fixação de normas, critérios e padrões relativos ao - I controle e l manutenção da qualidade do meio ambiente, . o CONAMA levará 
em consideraçllo ·a capacidade de auto-regeneração dos corpos receptores e 
a necessidade de estabelece.r parâmetros !:lenéricos mensuráveis . 

CAPfTOLO ::U 

ORQUIZZAÇlo DO COLP'<JIADO . . 

s.çlo ·:z: 

~Siçlo · 

Art ~.-J• O CONAMA tem a seg\Íinte coillposiçAor 

I - Plenário; • 
.. ti -.;. . Câmaras Técnicas . · 

. -- · . ·- :. :· Art . ... 4 • Integraa o _Plenário do CONAMA :· '--: _-.'. . ... •· .. : ·~ . -·:::' .. 

I - o Ministro de JEstado ·do Meio Ambiente e da AmazOni·a · · 

Legal _ _;'\_· .. · II- o ~--'· . . . - ... :: , -- . ' .' 
: : ;·':: "· '~ . ···. ·• · - _ P~~sidente do .. '~~; , .. . - · ·.-. , · . . ·. 

_ .. . . ._ ·. III - - um representante . de cada WD · cSotÍ Mlniatérioti, cias 
·· secretarias da Presidência da · R.epablica e do .IBAMA, ··indicadôs pelos 
" respe~ti~r :t~t)Jlarés~ .. ··> -~ - ': '~:.:~:;~~ _/_·:.,:' ~-- -- ~ . ~: ·.: '. _· :· :. _- _.:,·_ ~ ---' · . <-· : ~ · ~ 
. ·. ' -,. xv · --- um repteséntante :de cada ua dos governos estaduais e _do -
_I?il!_t~ito . P~ral,' ,-ind!c~s -pelo•. ~~pectiVC?I! :. -90vemádorea, . -. . ·_ .. : 

. - ~.:._c ~:< >~ \~ -:~ ~ r~~~~ên~~e:·~~ ~~àà \~~~st,~~!nt~~- - ént~~~e-•})~ ·<1 
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a) das Contedez:açOes_ ~acio_nais- ,da . I~6at~_ia,, . do : COIIIêrcio ·e 
da Agri,cu~~t a; _. _ · -: · _ · .. . , : . . '!·::"_/ :. ·:·:.:.:.,:·; · .. :. :.1-:.~ ;: .. ~- . : :.' :; / ' 

b) das Confederações Nacionais · . doa -· 'rrabàlhadores :- . na· · 
Indústria, no C rcio e na Agricultura, · .,.,, .. ·· . · -:. · _ · ··. ,. · 

;_,._ , __ : : . c;:) . ~dç n~t.it~t-~ Brasile~r~)~·~ ::~i~-~~~i~;· . , _ _ ... ~: : 
. d) {·da Ass~i~ç~o .Brasileira . de c; ·Bngenharia-,·. Sanit.iria · ~ 

Ambiental - AB~; e :.. • ... . · .;. . . -.. · · ~· . . · · ·· . . . : 

e) da ,~'..ação · Brasileira pa_r~· a Co!lservaçAo . da . Natureza -P8Clf. . ,. \ :\ 

VI 
1

- doia . repr~àentailtes ~- de :.··_associaÇões 
·constituídas para a de! e- dos · recursos ·naturais e do 
polui~lo, de livre escolha do Presidente da 'Repdblica1 · 

legalmente· 

combate ·• 

. VII - um representante de · sociedades civis,· legalmentt: 
constituídas, de cada regilo geogr.itica do pa!à, cuja atU.açao · esteja 
diretamente ligada l preservaçlo da qualidade ambiental e cadastrada8· rio 
Cadastro ..Jiacional de Entidades Ambientalist "lS Nao Goverruu.nta i.s - ÇJJV. 
h.t no núnimo dois anos . · · • · ' 

5 1" A indicaçlo dos representantes das ·regiões geogr.iti~aá 
será feita pelas entidades ambientalistas da regilo, · inscritas no CNRA 
no núnimo M dois anos, mediante carta registrada -ou protocolizada' 
junto à Secretaria Executiva do CONAMA. ' · 

§ 2• ~er~ él~ita por um biênio, a contar da daté de 
pUJ)licaçlo da nomeaçlo, a entidade que receber o maior númer• · de 
indicações. 

§ J• A eleição da entidade representante de cada regi!o : 
realizada no último semestre do biênio em exercício, cabendo a 
coordenação aos representantes P.m exercício . J 

§ 4 • As entidades eleitas deverão apresentar à Secretaria 
Executiva do CONAMA, até quinze dias antes da primeira reunião ordinária 1 

do biênio, para o qual foram eleitas, cópias autenticadas da escr i tura 1 

da constituição e de existência jurídica lavrada em cartório, no mínimo I 
há dois anos, do Estatuto devidamente registrado, e os nomes das pessoas 
que na qualidade de titular e suplente deverão integrar o Plenári o do 
CONAMA ; 

Art. s• o CONAMA será presidido pelo Ministro de Bstado do I 
Meio ;.mbiente e da Amazônia Legal, e a função de Secretário-Executivo 
será exercida pelo Presidente do IBAMA. 

Parágrafo único. O presidente do CONAMA será substituído, 
nas suas !altas e impedimentos, pelo Secretário-Executivo do Ministério 
do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, ou na !alta deste, pelo Presidente 
do IBAMA. 

Art. 6" Os representantes de que· tratam os incisos VI e VII, 
do art. 4", deste Regimento, teria mandato de dois anos, renováveia por 
igual per iodo . 

Art. 7" Os representantes a que se referem os incisos III, 
IV , v e VII, do art. 4", serlo designados, juntamente com seus 
suplentes, pelo Ministro de Bstado do Meio Ambiente e da Amazônia Legal. 

Art. a• Os representantes, juntamente com seus suplentes, 
mencionados no inc i so .VI, do art . 4", deste Regimento, seria designados 
pelo Presidente da República . 
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SEç.lO II 

P"CJNCIONAKENTO DO PLENÁRIO 

Art. 9• O Plenário, órgão superior de deliberação do CONAMA, 
reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada três meses, no Distrito 
Federal, e, extraordinariamente, sempre que tor convocado pelo seu 
Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo menos dois 
terços de seus membros . 

§ 1• As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas tora 
do Distrito Federal, sempre que razões superiores, de conveniência 
técnica ou política, assim o exigirem. 

§ 2• As reuniões ordinárias terão seu calendário anual 
fixado na última reunião do ano " anterior. 

S J• No eventual adiamento de reunião ordinária, a nova data 
deverá ser fixada no prazo de 15 (quinze) dias . 

§ 4• As reuniões extrao~dinárias serão convoccdas com 
antecedência m!nima de cinco dias úteis. 

S s• A pauta das reuniões ordinárias e respectivos 
documentos será enviada aos Conselheiros com antecedência de · quinze / 
dias. 

Art 10. O Plenário do CONAMA reunir-se-á em sessão pública, 
com a presença de pelo menos a metade dos seus membros e deliberará por 
maioria simples, cabendo ao Presidente da sessão, além do voto pessoal, 
o de qualidade . 

Parágrafo dnico. Poderão ser convidadas pelo Presidente, 
para participar das reuniões do CONAMA, personalidades e especialistas 
em função de matéria constante da pauta. 

Art . 11. A participação dos membros do ' CONAMA é considerada 
serviço de natureza relevante, n!o remunerada, cabendo às instituições 
representadas o custeio das despesas de deslocamento e estada. I 

Parágrafo dnico . Os membros de que tratam os incisos VI e 
VII, do art. 4• deste Regimento, poderio ter, em casos excepcionais, as 
despesas de deslocamento e estada pagas l ~onta de recursos 
orçamentários do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal. 

Art. 12. A matéria a ser submetida à apreciação do Plenário 
poderá ser apresentada por qualquer Conselheiro e constituir-se-á de: 

I - proposta de Resoluç!o - quando se tratar de deliberação 
vinculada l competência legal do CONAMA; ou 

II - moção - quando se tratar de manifestação, de qualquer 
natureza, relacionada com a temática ambiental . 

§ 1• A matéria de que trata este artigo será encaminhada ao 
Secretário Executivo, que proporá ao Presidente aua inclusão na pauta de 
reunião ordinária, conforme a ordem cronológica de sua apresentação, 
ouvidas previamente as Câmaras Técnicas competentes. 

§ 2• As propostas de resoluções que representarem despesas 
não previstas na dotação orçamentária do MMA deverão indicar a fonte de 
receita respectiva. 

§ 3 • As resoluções e moções serão datadas e numeradas em 
ordem distinta, cabendo à Secret,~ria Executiva coligi-las, ordená-las e 
indexá-las. 

Art. 13. As resoluções aprovadas pelo Plenário serão 
referendadas pelo Presidente no prazo máximo de trinta dias, e 
publicadas no D.O.U ., cabendo ao Secretário-Executivo referendar as 
moções aprovadas para divulgação por intermédio do Boletim de Serviço do 
Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal. 

Parágrafo único . 

· 04 

llt_ __________________________ e_x_c_e_p_c_i_o_n_a_l---a---p-ub __ l_~_·c_a_ç_ã_o---d-e------------------------------------------------------------~ 
O Presidente poderá adiar 

qualquer matéria aprovada, 
em caráter 

desde que 
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constatados equívocos bem como infrações a normas jurídicas ou 
impropriedades em sua redação, devendo ser a matéria obrigatoriamente 
incluída em reunião subseqüente do CONAMA acompanhada de proposta de 
emendas devidamente justificadas . 

Art. 14. As reuniões ordinárias terão suas pautas preparadas 
pela Secretaria Executiva e aprovadas pelo Presidente, delas constando 
neces.oariamente : 

I - abertura de sessão , leitura, discussão e votação da ata 
da reunião anterior ; 

II - leitura do expediente das comunicações e da Ordem do 
1 

Dia; 

III - deliberação; 

IV - encerramento . 

§ 1• A leitura da ata poderá ser dispensada por requerimento 
de Conselheiro , mediante aprovação do Plenário. 

§ 2" As atas deverão ser redigidas de forma sucinta, I 
aprovadas pelo Plenário, assinadas pelo Presidente e pelo Secretário
Executivo, e posteriormente publicadas. 

§ 3' As reuniões extraor~inárias tratarão exclusivamente da I 
matéria que justificar sua convocação . 

Art . 15 . A deliberação dos assuntos em plenário obedecerá 
normalmente à seguinte seqüência: 

I - O Presidente introduzirá o item incluído na Ordem do 
Dia, e dará a palavra ao relator que apresentará seu parecer, escrito ou 
oral; 

II - terminada a exposição, a matéria será posta em 
discussão, podendo qualquer Conselheiro apresentar emendas por escrito, 
com a devida justificativa; 

III- encerrada a discussão far-se - á a votação . 

Art . 16 . Poderá ser requerida urgência na apreciação pelo 
Plenário para qualquer matéria não constante da pauta. 

§ 1' O requerimento de urgência deverá ser subscrito por um 
mínimo de sete Conselheiros e poderá ser acolhido a critério do 
Presidente ou do Plenário, se assim o decidir, por maioria simples . 

§ 2 • o requerimento de urgência será apresentado no inicio I 
da Ordem do Dia acompanhando a respectiva matéria. 

§ 3" Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer proposta 
de resolução ou moção, cujo regime de urgência for aprovado, devendo ser 
incluída obrigatoriamente na pauta da reunião ordinária seguinte, ou em 1 

reunião extraordinária convocada na forma do art. 9" deste Regimento. 

Art . 17 . A facultado a qualquer Conselheiro requerer vista, 
devidamente · justificada, da matéria ainda nlo julgada, ou ainda, 
solicitar a retirada de pauta de matéria de sua autoria. 

§ 1 " Quando mais de um Conselheiro pedir vista, o prazo 
deverá ser utilizado conjuntamente pelos mesmos. 

S 2" A matéria retirada para vista ou por iniciativa de seu 
autor dever6. ser reapresentada em reunillo subseqõente, acompanhada de 
parecer, observado o prazo estabelecido pelo Presidente. 

§ 3" Considerar-se-i intempestivo o pedido de vista ou de 
retirada, após o início da discussão referida no inciso II do art. 15, 1 
deste Regimento, exceto se o pedido for aprovado pelo Presidente ou pelo 
Pl~io por maioria de dois terços- • 
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. S 4" As propostas de resoluçlo que estiverem sendo 
discutidas em regime de urgência, somente poderio ser objeto de 
concesslo de pedidos de vista se o Plenário assim o decidir, por maioria 
de dois terços dos membros presentes. 

Art. 18. A Ordem do Dia observará em sua elaboraçlo o 
seguinte desdobramento: · 

I - requerimentos de urgência; 

II - proposta de resoluçlo objeto de anterior pedido de 
vista ou. de . retirada de pauta pelo proponente, com o respectivo parecer 
ou justificativa; 

I 
III - resoluções aprovadas e nao publicadas por decislo do. 

Pres~dente, com a respect}va emenda e justificativa/ 

IV - propostas de resoluçlo em cur.so normal; 

v - IIIOÇÕ8S • 

sBÇXo III 

POHCIOIWDDI'TO DAS CÂIIUAS DOUCAS 

. Art . 19. o CONAMA poderá di vi4ir- se em Câmaras ·Técnicas, I 
respeitado o limite máximo de dez, constituídas por membros Conselheiros 
titulares .C?u ainda por suplentes ou representantes por estes indicados · 
formalmente junto A S.ecretaria Executiva, os quais terão direito a VOZ e 
a voto .. _ _ · -~---=-=- __ 

Art. 20 . As Câmaras Té cnicas são órgãos encarregados de j 
exami nar e relatar ao Pl enár i o assuntos de suas competê!'lci as e suas · 
reu niões serão convocadas por suas respect iva s presidê nci-as , com no 
mínimo oito dias de antecedênc i a da reunião . 

Parágrafo ún i co. Na composição das Câmaras Técni cas deYerâo 
s er consideradas a nature za técnica do assu:1 to de sua compe tência, a 
fina lidade dos órgãos ou entidades representados e a formação t écnica ou 

1 
not ória atuação na área ambiental dos seus membros. 

Art. 21 . As Câmaras Técnicas serão Permanentes ou 
Temporárias, de acordo com decisão do Plenário, no ato de sua · criação . 

§ 1" As Câmaras Técnicas Permanentes serão constituídas de 
sete membros, com mandato de dois anos, renovável por igual período. 

§ 2" As Câmaras Técnicas Temporárias, observado o disposto 
no art. 20, terão seu número de membros fixado pelo Plenário, observando 
o limite máximo de quinze e seu prazo de duração poderá ser prorrogado 
por igual período. 

S 3 • Cada entidade ou 6rgão representado somente poderá 
participar simultaneamente de até três Câmaras Técnicas Permanentes. 

Art. 22. As Câmaras Técnicas serâo instituídas pel~ Plenáric 
do CONAMA, mediante proposta do Presidente, ou de no mínimo sete 
Conselheiros, por meio de resoluçlo que estabelecerá suas compatências, 
composiçlo, prazo de instalaçlo e funcionamento . 

Parágrafo único . Excepcionalmente, 
Presidente, aprovada por dois terços do plenário, 
Câmara Técnica Temporária além do limite previsto no 

por proposta do 
poderá ser criada 

art .. ·19. 

Art. ~3. As Clmaras Técnicas serlo presididas por um .de seus 
membros, eleito· na primeira reunilo ordinária da respectiva Clmara 
Técnica, por maioria simples dos votos dos seus integrantes . 

S 1" Os Presidentes das Clmaras Técnicas Permanentes teria ! 
mandato de um ano, permitida a reconduçlo por igual período . ' 

S 2• Bm caso de vaclncia, será realizada nova eleição, de 
conformidade com o disposto no caput deste artigo. 

I
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Art . 24 . As decisões das Câmaras Técni·cas serão tomadas por 
votação da maioria simples de seus membros, cabendo o voto de desempate 
a sua Presidência . 

S 1" o Presidente da Câmara Técnica poderá relatar matérias 
ou designar um relator a cada reunião. 

§ 2" A ausência não justificada de membros de Câmara 
Técnica, por três reuniões consecutivas, ou por cinco alternadas, no ·1 

decorrer de um biênio, implicará sua exclusão da mesma . 

S 3" A substituição de membro excluído, na hipótese prevista 
no parágrafo anterior, será proposta pelos demais membros da Câmara 
Técnica e encaminhada por seu Presidente ao Plenário. 

Art . 25. As reuniões de Câmaras Técnicas poderão ser 
realizadas em caráter excepcional, fora do Distrito Federal, mediante 
solicitação formal de seu Presidente e a critério do Secretário
Executivo. 

Art . 26 . As reuniões de Câmaras Técnicas serão públicas e 
terão sua matéria apresentada pelo relator com o respectivo parecer, 
devendo ser convocadas com antecipação mínima de 10 dias. 

Art. 27. A Câmara Técnica poderá estabelecer regras 
específicas para o seu funcionamento, desde que aprovadas pela maioria 
de seus membros e obedecido o disposto neste Regimento. 

Art . 28. Das reuniões de Câmaras Técnicas serão lavradas 
atas, em livro próprio, aprovadas pelos seus membros e assinadas pelo 
seu Presidente . 

SBçlO IV 

ATUBOIÇÕBS DAS cbuAS TÉOfiCAS 

Art. 29. Compete a ~ada uma das Câmaras Técnicas, observadas 
suas respectivas atribuições: 

I - elaborar e encaminhar ao Plenário propostas de normas 
para proteção ambiental, observada a legislação pertinente; 

II - decidir sobre consulta que lhe for encaminhada; 
III - relatar e submeter ã aprovação do Plenário, assuntos a 

elas pertinentes; 

IV - examinar os recursos administrativos interpostos contra 
a imposição de multas, apresentando relatório ao Plenário; 

v - convocar especialistas para assessorá-las em assuntos de 
sua competência. 

SBçlO V 

ATJll:BOIÇÕES DOS IODOSR.OS DO COLEGIADO 

Art . 30. Ao Presidente incumbe: 

I - convocar e presidir as reuniões 
_ cabendo-lhe, além do voto pessoal, o de qualidade; 

II - ordenar o uso da palavra; 

do Plenário, 

III - submeter A votação as matérias a serem decididas pelo 
Plenário, intervindo na ordem dos trabalhos ou suspendendo-os sempre que ' 
necessário; 

IV - assinar as deliberações do Conselho e atos relativos dO 

seu cumprimento; 

v - submeter à apreciação do Plenário o relatório anual lo 
Conselho; 
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VI - nomear e dar posse aos membros do Plenário; 

VII - assinar as atas aprovadas nas reuniões; 

VIII - assinar os termos de posse dos membros do Conselho; 

IX - encaminhar ao Presidente da RepúbU ca exposições de 
motivos e informações sobre matéria da competência do CONAMA; 

X - delegar competência; 

XI - zelar pelo cumprimento das disposições deste Regimento, 
tomando, para este fim, as providências que se fizerem necessárias. 

Art. 31. Ao Secretário-Bxecutivo incumbe: 

I - submeter a apreciação do Plenário, propostas de norm.-~s 
para proteção ambiental que lhe forem encaminhadas, ouvidas as 
respectivas Câmaras Técnicas; 

11 - relatar a fiscalizaçlo do cumprimento das normas 
técnicas de proteçlo ambiental aprovadas pelo Plenário e exercida pelo 
IBAMA; 

111 - elaborar o relatório anual de atividades, submetendo-o 
ao Presidente do CONAMA; 

IV - remeter matérias as Câmaras Técnicas; 

V - cumprir e fazer cumprir as atribuiç~s constantes deste 
Regimento e os encargos que lhe forem cometidos pelo OONAMA; 

Plenário; 

VI - prestar esclarecimentos solicitados pelos Conselheiros; 

VII - encaminhar e fazer publicar as decisões e~r.anadas do 

VIII - executar outras atribuições correlatas, determinadas 
pelo Presidente do CONAMA. 

Art. 32. Aos Conselheiros incumbe: 

I - comparecer as reuniões; 

11 - debater a matéria em discusslo; 

111 - requerer informações, providências e esclarecimentos 
ao Presidente e ao Secretário- Executivo; 

IV- pedir vista de matéria, observado o disposto no .art. 17 
e seus parágrafos; 

V - apresentar relatórios e pareceres nos prazos fixados; 

VI - participar das Câmaras Técnicas com direito a voz e 
voto; 

VII - tomar a iniciativa de propor temas e assuntos à 
deliberação e açao do Plenário, sob a forma de propostas de resoluções 
ou moções; 

VIII - propor questões de ordem nas reuniões plenárias. 

IX - observar em suas manifestações as regras Msicas da 
convivência e do decoro. 

CAPfTtJLO III 

DISPOSIÇÕKS GERAIS 

Art. 33. Oê serviços administrativos de Secretaria Executiva 
do CONAMA serlo executados pela Secretaria de Coordenaçao dos Assuntos 
do Meio Ambiente do Ministério do Meio Ambiente e da AmazOnir Legal, nos 
termos previstos no art. 26, do Decreto n• 1 . 205, de 1 de agosto de ~994 
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Art. 34. O Regimento Interno 1o CONAMA poderá s~= alte!~do 
mediante proposta do Plenário, aprovada por dois terços de 11e•·• meoc·~os 
e submetida ao Presidente . ~I ----------------, 

ESPECIFI~: Art. 35 . Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplica~lo 
do presente Regimento ser lo solucionados pelo J:'rP"'idente, ouvido c 

I 

I Plenário . 

'L--------· -----------------------------------------------JL-----------------------------------------------------------~ 


